
 
  	  

        

  
    

 

 

 

       
    

       
        

 

           
           

           
            

          
             

          
           

  

     

            
           

              
  

     

                
    

     

            
            

              
             

 

        

     
      

    

       
     

 
  









 

   

 

3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE DE LOURDES. 

 
 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, 
com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste 
ato representado pela Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso 
Cavalcanti, e o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES, inscrito no CNPJ nº 
14.117.329/0001-41, com sede à Avenida Sete de Setembro, s/n, Centro, Campo Alegre de 
Lourdes/BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Enilson Marcelo Rodrigues 
da Silva, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da cláusula segunda do ajuste 
original, bem como a prorrogação do período de vigência do Termo de Cooperação 
Técnico-Administrativa firmado com o Município de Campo Alegre de Lourdes, com o fito de 
viabilizar o funcionamento da Promotoria de Justiça de Remanso/BA. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
2.1 A redação da cláusula segunda do ajuste original passa a vigorar com o a seguinte 
redação: 
 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
 
Pelo Município de Campo Alegre de Lourdes/BA: 
 
- Colocar à disposição, sem ônus para o Ministério Público, 01 (um) servidor do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Alegre de Lourdes/BA para 
prestarem serviços auxiliares de limpeza e/ou vigilância, à Promotoria de Justiça, consoante 
portarias de cessão a serem publicadas. 
 
(...)”. 
 
 
2.2 O período de vigência será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a contar do dia 25 de 
janeiro de 2023, convalidando-se, para todos os efeitos, os atos praticados em decorrência 
do ajuste original no período compreendido entre 25/01/2023 e a data de efetiva celebração 
do presente (período em que tramitava o procedimento para aditamento prazal). 
 
2.3 Tratando-se de Acordo de Cooperação Técnica celebrado de forma excepcional, nos 
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estritos termos do parecer jurídico nº 508/2023 da Assessoria Jurídica da Superintendência 
de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia (procedimento SEI 
19.09.02328.0026584/2022-33), fica convencionada entre as partes a extinção automática e 
antecipada do presente ajuste na hipótese de implementação de posto de serviço terceirizado 
para desempenho das atribuições ora afetas à servidora municipal disponibilizada. 
 

2.3.1 Na ocorrência da hipótese descrita no item 5.3, a servidora municipal deverá ser 
imediatamente devolvida ao órgão de origem. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original em tudo 
que não conflite com as disposições do presente Termo Aditivo. 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento para que produza seus 
regulares efeitos. 
 

 
Salvador/BA. 

 
 
 

Enilson Marcelo Rodrigues da Silva 
Município de Campo Alegre de Lourdes 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Procuradora-Geral de Justiça 
 

 (Datado e assinado digitalmente/eletronicamente) 
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12.3 É de responsabilidade dos interessados acompanhar todas as atualizações deste processo seletivo por meio da página:
https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/editais/em-aberto-andamento/
12.4 Casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Coordenação do CEAF.

Salvador, 13 de dezembro de 2023

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS
Coordenação do CEAF

13. CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA

Abertura das inscrições 13/12/2023 a 17/01/2024

Publicação do resultado fi nal 22/01/2024

Próximo encontro 06/03/2024
 
ANEXO I – PLANO DE TRABALHO
Disponível em: https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2023/02/ANEXO-I-Plano-de-trabalho-GE-Eleitoral-altera-
do-por-Millen.pdf 

ANEXO II - CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
Disponível em: https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2023/02/ANEXO-II-criterios-de-pontuacao_GE_Eleitoral-
-alterado-por-Millen.pdf

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA N°37/2023 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o apurado nos autos do expediente protocolizado sob SEI nº 19.09.48224.0033151/2023-50, resolve: 

INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR DE MATRÍCULA Nº , por indícios 
de conduta que se amolda, em tese, aos tipos infracionais previstos nos artigos 175, I, II, III e VI, 176, XVII, e 192, X, da Lei Esta-
dual nº 6.677/1994, sem prejuízo do devido processo legal, em especial a ampla defesa e o contraditório, constituindo Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores Luciana Muniz Santos Bispo, que a presidirá; Carla Ramos 
Oliveira e Antonio Sampaio dos Santos Junior , como membros; e Fernando Gomes dos Santos, como suplente. 

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ora instituída tem o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, 
a contar da data de publicação deste ato. 

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 14 de dezembro de 2023. 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

ERRATA - AVISO CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
No aviso de convocação para assinatura de Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 31/2023, UASG 926302, 
PROCESSO nº 19.09.02677.0017567/2022-71, OBJETO: Registro de preços para locação mensal e por diária de veículos auto-
motores, incluindo manutenção preventiva e corretiva, seguro total, quilometragem livre, sem combustível e sem motorista, onde 
se lê “no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar desta publicação”, leia-se “no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 
desta publicação. Permanecem inalteradas as demais informações. Christian Heberth. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
TOMADA DE PREÇOS nº 02/2023 – PROCESSO nº 19.09.02335.0027071/2023-85. OBJETO: Obra de restauração da cobertu-
ra, do forro e do piso em madeira do edifício Palacete Ferraro, localizada à Avenida Joana Angélica nº 1839, Nazaré, Salvador, 
Bahia, conforme disposições contidas no edital e em todos os seus anexos. AVISO: A CPL comunica que não houve interessados 
na referida Tomada de Preços, cuja abertura fora designada para ocorrer em 14/12/2023 às 09:30, restando DESERTA.

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. Processo SEI: 
19.09.02328.0026584/2022-33. Parecer Jurídico: 508/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Município de Cam-
po Alegre de Lourdes. Objeto do ajuste original: viabilizar o funcionamento da Promotoria de Justiça de Remanso/BA. Objeto do 
aditivo: a alteração da cláusula segunda do ajuste original acerca das obrigações dos partícipes, bem como prorrogar o período de 
vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses contados da publicação da decisão na imprensa ofi cial em 14 de julho de 2023, conva-
lidando-se, para todos os efeitos, os atos praticados em decorrência do ajuste original no período compreendido entre 25 de janeiro 
de 2023, e a data de efetiva celebração do presente (período em que tramitava o procedimento para aditamento prazal).
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